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empregado na definição dos cursos a serem executados, 
contraria as leis que norteiam a educação: Lei Municipal 
16.271/15 (Plano Municipal de Educação) e a Lei Federal 
13.005/14 (Plano Nacional de Educação) - das quais o termo 
gênero foi excluído de seu texto final após amplo debate, por 
conta da ambiguidade causada (fls. 02/08). Ademais afirmou 
que o referido Convênio contraria a Lei Federal 8.666/93, em 
seu artigo 116 e parágrafo único do artigo 2º, pela não 
observância dessa legislação, não havendo fundamento ou 
justificativa para dispêndio do recurso, inexistência de processo 
seletivo para escolha da entidade. Informou ainda que a 
celebração do convênio em análise seria afronta à Portaria 
Intersecretarial 06/08-SF-SEMPLA, artigo 4º, parágrafo1º, uma 
vez que envolvendo mais de uma Secretaria Municipal, o ajuste 
deveria ser firmado pelos titulares das pastas envolvidas, o que 
não ocorreu, razão pela qual, solicitava a suspensão imediata 
da execução do convênio, sem prejuízo da apuração das 
responsabilidades. Posto isso, requer o Representante que este 
Egrégio Tribunal de Contas do Município promova a suspensão 
imediata da execução do convênio, sem prejuízo das 
responsabilidades cabíveis, tendo em vista a flagrante 
ilegalidade do ajuste, já que: a) - a contratação contradiz o 
Plano Nacional de Educação e o Plano Municipal de Educação 
em clara afronta ao princípio de independência e harmonia 
entre os Podres da República, que ignorando as leis aprovadas, 
destina recurso à "formação em políticas públicas de gênero; b) 
– a contratação contradiz explicitamente princípios básicos 
enunciados no artigo 3º da Lei 8.666/93, além da probidade 
administrativa; b¹) – legalidade: nos termos dos artigos 3º; 26, 
parágrafo único, inciso II e III; e, 116, ambos da Lei 8.666/93; 
b²) – Impessoalidade: ao não explicar a razão da escolha do 
Centro de Informação Mulher – CIM para esta finalidade; b³) – 
Moralidade: ao não apresentar justificativa para esta 
contratação, nem para o preço praticado; e, c) – a contratação 
contradiz os termos da Portaria 6/2008 SF-SEMPLA, em 
especial, o artigo 4º, parágrafo 1º, pois se destina a formação 
de servidores de várias secretarias e vem autorizada tão 
somente pela Sra. Titular da Pasta da Secretaria Municipal de 
Políticas para as Mulheres. A AJCE - Assessoria Jurídica de 
Controle Externo, às fls. 10/13, preliminarmente, concluiu que 
estão presentes os pressupostos de admissibilidade da presente 
Representação, nos termos estabelecidos nos artigos 54 e 55 do 
Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Contas. No 
tocante ao mérito, especificamente sobre o Plano Municipal de 
Educação, confirmou que no texto aprovado foi excluída a Meta 
22 e Estratégica, que tratava do combate à discriminação por 
gênero, orientação sexual etc. Ademais, apenas pelas 
informações da exordial, não lhe pareceu possível concluir que 
a celebração do convênio é irregular. Assim, entendeu que a 
Representação em exame preencheu os requisitos de 
admissibilidade e, quanto ao mérito, não havia informações 
suficientes para manifestação conclusiva, razão pela qual 
sugeriu a intimação da Origem para ciência e manifestação 
acerca da presente Representação. Sugestão acatada, a Origem 
foi oficiada para prestar as informações necessárias, por meio 
do Ofício SSG-GAB 10900/2015 (fl. 14/16) e, às fls. 17/25, a 
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres apresentou 
sua manifestação, respondendo aos apontamentos da 
Representação em questão. A Secretaria Municipal de Políticas 
Públicas para as Mulheres (SMPM) explicou que este Órgão, 
criado no ano de 2014, formula e aplica cursos e palestras 
sobre a temática de Gênero e Sexualidades a servidores 
públicos, professores, gestores e demais profissionais da área 
de Educação ligados ao tema, pautando-se nas Orientações 
Curriculares da Secretaria Municipal de Educação – SP e do 
Núcleo de Educação em Gênero e Sexualidades, referente à 
Portaria Intersecretarial 002/SME/SMPM de 27/03/2015. 
Sustentou que o curso em análise está em conformidade com a 
legislação brasileira, bem como com os Tratados Internacionais 
de Direitos Humanos ratificados pelo Brasil, quais sejam, Carta 
das Nações Unidas, Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 
Políticos de 1966 e Pacto Internacional sobre Direitos 
Econômicos, Sociais e Culturais de 1966 entre outros. Informou 
ainda que o Plano Municipal de Educação (PME), além da 
diretriz que trata da superação das desigualdades educacionais, 
com ênfase na promoção de cidadania e na erradicação de 
todas as formas de discriminação, possui metas que estão 
relacionadas ao combate à discriminação (3.13, 3.19, 3.20, 
3.33, 6.2, 6.5 e 7.4). Ainda, alegou que o Convênio em questão 
atendeu a todos os ditames da Lei Federal 8.666/93, bem como 
ao Decreto Municipal 49.539/2008, em razão da justificativa 
para a escolha da Administração (capacidade técnica sob a 
ótica da economicidade), o preço praticado e a finalidade do 
mesmo, não havendo qualquer irregularidade de ordem formal. 
Esclareceu que este Convênio está em conformidade com a 
Portaria Intersecretarial 06/2008-SF-SEMPLA, uma vez que não 
há necessidade de ser celebrado pelo conjunto das pastas 
envolvidas. Tendo em vista que o curso objeto do Convênio se 
insere apenas no campo funcional da SMPM e se destina a 
qualquer servidor interessado. No tange à aplicação da referida 
Portaria Intersecretarial, a Origem afirmou que o curso objeto 
do ajuste se insere apenas no campo de atuação da Secretaria, 
sendo disponível a qualquer servidor interessado e, que por 
isso, não envolve outra Secretaria. Por fim, afirmou que pela 
simples análise das competências legais da SMPM nota-se que 
o ajuste encontra-se inserido em seu respectivo campo 
funcional. Instada a se manifestar, a AJCE, em detido parecer 
acostado às fls. 28/35, ponderou inicialmente que, em síntese, o 
liame jurídico "in casu" envolve a polêmica da ambiguidade da 
palavra "gênero" empregada no Convênio de formação de 
Política Pública a servidores da Cidade de São Paulo (cf. 
relatório da AJCE, item "I. Da escolha da palavra "gênero" no 
convênio"). Sabe-se que o artigo 5º, caput, da Constituição 
Federal garante a igualdade de direitos entre todas as pessoas, 
assim, podemos concluir que é proibida qualquer diferenciação 
arbitrária em razão do sexo. No entanto, é necessário nivelar e 
contemplar as diferenças de cada um, por meio da equidade, 
como é o caso de homens e mulheres, a fim de alcançar a 
igualdade. Precisamente por isso, criou-se pela Lei Municipal 
15.764/2013 (artigo 99, caput) (Nota 07), a Secretaria 
Municipal de Políticas para as Mulheres (SMPM) que tem como 
finalidade a integração social, política, econômica e cultural da 
mulher na sociedade por meio de ações governamentais. Nesse 
sentido, o Plano Municipal de Educação de São Paulo (PME), 
constante na Lei Municipal 16.271, de 17 de setembro de 2015, 
possui diretrizes relacionadas à superação das desigualdades 
sociais educacionais. Portanto, nota-se que o escopo das 
legislações supracitadas é, basicamente, a erradicação de todas 
as formas de discriminação por meio de Políticas Públicas. 
Conforme alegado pelo Representante, a palavra "gênero" não 
poderia ter sido usada neste ajuste, tendo em vista que a 
Câmara, por maioria, aprovou a exclusão desta palavra da 
legislação do Plano Municipal de Educação, em razão da sua 
ambiguidade. Em que pese a argumentação do Representante, 
entendeu a AJCE que a Secretaria Municipal de Políticas para as 
Mulheres buscou atender a sua finalidade, isto é, a promoção 
da igualdade entre os sexos (masculino e feminino) ao criar o 
Convênio em análise. Nesse raciocínio, compulsou a legislação 
que trata da SMPM, verifica-se, por exemplo, nas alíneas "a" e 
"c", incisos II e IV do artigo 100, a presença da palavra 
"gênero". Vejamos: "a) na formulação, proposição, 
acompanhamento, coordenação e implementação de ações 
governamentais para promoção da igualdade entre mulheres e 
homens visando à ampliação de seus direitos sociais, 
econômicos, políticos e culturais e das políticas de gênero para 
a melhoria da qualidade de vida da mulher, sua autonomia e 
participação na sociedade; c) na formulação e implementação 
de políticas e ações de enfrentamento à violência contra as 
mulheres; II - elaborar o planejamento de gênero que contribua 

refratores quebrados, aduzindo que a supressão dos serviços de 
pequenas podas de árvores do Edital de Concorrência 04/
SES/08, sem indicação de quem o realizará, é atitude 
injustificada e oferece riscos à qualidade da iluminação pública 
no Município. De sua parte, a Assessoria Jurídica afirmou que, 
compulsando as justificativas apresentadas, pode-se concluir 
que os interessados não trouxeram aos autos argumentos 
capazes de infirmar as desconformidades apontadas, que são, 
em sua maioria, de natureza fática, motivo pelo qual 
acompanhou as conclusões de Equipe Técnica da C-VI, 
opinando pela irregularidade da execução do Contrato no mês 
de agosto de 2007. A Procuradoria da Fazenda Municipal, 
endossou integralmente as razões e fundamentos apresentados 
por ILUME e seus representantes, requerendo o acolhimento da 
Execução Contratual analisada. A Secretaria Geral opinou, ante 
todo o quadro atrás traçado, pela irregularidade da execução 
do Contrato 051/SIURB/2002 referente ao mês de agosto de 
2007. É o relatório. (2.822ª S.O.) Voto: Os levantamentos 
realizados pela Coordenadoria VI comprovaram a ocorrência de 
ações incoerentes com o que efetivamente constou do Ajuste, 
restando evidenciada a ausência de controle interno, inclusive 
das fiscalizações que deveriam ser realizadas de modo eficaz 
pelo Departamento de Iluminação Pública – ILUME. Essa 
fiscalização deficiente e contraditória, consoante salientado, a 
impossibilidade de caracterização precisa das irregularidades 
motivadoras de apenação, o atraso no envio do Boletim de 
Ocorrência pela contratada, impossibilitando a recuperação dos 
prejuízos causados pelas avarias e furtos, os Termos de 
Aceitação Qualitativa não acompanhados das respectivas Notas 
Fiscais, dentre outras irregularidades, impedem o acolhimento 
da Execução Contratual. Ademais, ainda que inexista notícia de 
prejuízo concreto ao Erário, a situação fática evidenciada nos 
relatórios apresentados, de modo minudente e abrangente, pela 
Coordenadoria VI, demonstram o risco a que ficou submetido o 
Patrimônio Público do Município. Assim, restando inequívocas 
as impropriedades apontadas, julgo IRREGULAR a Execução do 
Contrato 051/SIURB/2002, referente ao mês de agosto de 2007, 
analisada nos presentes autos, aceitando, todavia, os efeitos 
financeiros produzidos, vez que não há evidências de prejuízo 
ao Erário e, também, em observância ao princípio da segurança 
jurídica, tendo em vista o tempo decorrido e o encerramento do 
Contrato. Aplico, porém, aos Srs. Walter Antonio Bellato e Luiz 
Carlos Nogueira Siqueira, responsáveis pelas irregularidades, a 
multa de R$ 611,00 (seiscentos e onze reais), com fundamento 
no artigo 52, inciso II, da Lei Municipal 9.167/80, combinado 
com o inciso II do artigo 86 do Regimento Interno desta Corte 
de Contas. Expeça-se Ofício ao Ministério Público do Estado de 
São Paulo, em atendimento a solicitações, juntando-se cópia 
deste Relatório e Voto e do v. Acórdão. É como voto. (2.870ª 
S.O.) Declaração de voto apresentada pelo Conselheiro 
João Antonio: Os autos do TC 2.597/07-77 tratam do 
Acompanhamento da Execução do instrumento contratual, 
realizado por amostragem, no mês de agosto/2007. Os órgãos 
técnicos da Casa apresentaram 6 (seis) apontamentos no 
período auditado, os quais se revestem de maior tendência 
recomendatória do que anulatória. O primeiro apontamento se 
destina a observar que se adote procedimento para uniformizar 
o entendimento entre os interlocutores dos departamentos de 
ILUME sobre as aplicações das cláusulas já previstas 
contratualmente referentes à substituição de materiais, as quais 
já se encontram detalhadas para que se classifiquem em 
situações distintas para a não ocorrência de eventual 
duplicidade de pagamento. Outros 4 (quatro) apontamentos se 
referem a observância dos prazos contratuais em cada uma das 
etapas procedimentais que envolvem a tramitação de 
acompanhamento e pagamento. São impropriedades de 
descumprimento de prazos referentes à liberação das medições 
para faturamento e consequente pagamento extemporâneo; ao 
envio dos Boletins de Ocorrências Policial e demora no 
atendimento às reclamações de falhas no Sistema SAC, 
conforme apurado no grupo de trabalho instituído pela própria 
Administração para identificação de causas e correção de 
rumos. Referido grupo de trabalho também analisou a 
qualidade das informações e dados cadastrados com o 
preenchimento dos relatórios emitidos pelo Sistema 
Automatizado – SAC. A partir desse estudo, AUD infere que a 
possibilidade de aplicação das multas constantes em parte do 
contrato foi em menor escala, podendo isso causar eventual 
prejuízo. A meu ver, o apontamento é dotado de certa 
imprecisão ao elencar uma possibilidade de dano e não o caso 
concreto, o que deveria ser trazido em sede de execução, de 
modo que faço determinação ao final do voto. Em último 
apontamento, AUD elenca arquivamento incompleto dos Termos 
de Aceitação Qualitativa (TAQ), por estarem desacompanhados 
das consequentes Notas Fiscais, podendo ocasionar problemas 
quanto às garantias dos materiais aplicados, o que considero 
superado pela explicação da Origem de que as mesmas são 
arquivadas junto aos Relatórios de Análise de Recebimento 
(TAR), na medida em que a contratada as envia ao ILUME. 
Diante de todo o exposto, considero superadas as 
impropriedades anotadas e JULGO REGULAR a Execução 
Contratual relativa ao mês de agosto/2007. Entretanto, em 
razão da imprecisão quanto ao valor das referidas multas, 
determino que a Origem proceda uma ampla revisão das 
multas aplicadas em sede de execução contratual, promovendo 
a cobrança das diferenças apuradas, devidamente atualizadas. 
Encaminhe-se cópia da presente decisão à Controladoria Geral 
do Município para ciência e acompanhamento das providências 
a serem adotadas. (2.870ª S.O.) Participaram do julgamento os 
Conselheiros João Antonio – Revisor, Edson Simões e Domingos 
Dissei. Presente o Procurador Chefe da Fazenda Substituto Joel 
Tessitore. Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 9 de 
agosto de 2017. a) Maurício Faria – Vice-Presidente no exercício 
da Presidência; a)  Roberto Braguim – Relator." – 
CONSELHEIRO DOMINGOS DISSEI – 1) TC 3.817/15-17 – 
Ricardo Luis Reis Nunes – Secretaria Municipal de Políticas para 
as Mulheres (atual Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania) – Representação em face do ato administrativo que 
autorizou a celebração do Convênio para implementação e 
execução do "Curso de Formação em Políticas Públicas em 
Gênero, Educação em Gênero e Educação Escolar para 
Servidores de Várias Secretarias Municipais da Cidade de São 
Paulo" ACÓRDÃO: "Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
devolvidos na presente sessão pelo Conselheiro Domingos 
Dissei, após vista que lhe fora concedida na 2.922ª S.O., ocasião 
em que votaram os Conselheiros João Antonio – Relator, Edson 
Simões – Revisor e Maurício Faria. Acordam os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Município de São Paulo, à unanimidade, 
de conformidade com o relatório e voto do Relator, em 
conhecer da presente representação interposta pelo Nobre 
Vereador Ricardo Luis Reis Nunes, eis que atendidos os 
requisitos regimentais de admissibilidade, e, quanto ao mérito, 
em julgá-la improcedente. Acordam, ainda, à unanimidade, em 
determinar que se proceda nos termos do artigo 58 do 
Regimento Interno desta Corte, com o posterior arquivamento 
dos autos. Relatório: Trata-se de Representação formulada 
pelo Sr. Vereador Ricardo Luis Reis Nunes, portador do título 
eleitoral 113.912.050.167, em face de ato administrativo que 
autorizou a celebração de Termo de Convênio por três meses 
entre a Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres – 
SMPM e o Centro de Informação Mulher – CIM para 
implementação e execução do "Curso de Formação em Políticas 
Públicas em Gênero, Educação em Gênero e Educação Escolar 
para Servidores de Várias Secretarias Municipais da Cidade de 
São Paulo", no valor total de 7.962,00 (sete mil e novecentos e 
sessenta e dois reais). Alega o Representante, em síntese, que a 
realização do referido Convênio seria afronta aos Princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade e Improbidade 
Administrativa, tendo em vista que o termo "gênero", que foi 

– Relator." 22) TC 2.597/07-77 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura Urbana e Obras (Ilume) e Consórcio SPLuz 
(Consladel Construtora, Laços Detetores e Eletrônica Ltda., Cia 
Técnica de Engenharia Elétrica e FM Rodrigues & Cia Ltda.) – 
Acompanhamento – Execução contratual – Acompanhar a 
execução do Contrato 051/Siurb/2002 (R$ 57.854.543,20), cujo 
objeto é a prestação de serviços técnicos de manutenção 
corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública no 
Município de São Paulo, com fornecimento de materiais, 
verificando se os serviços estão sendo prestados e fiscalizados 
de acordo com o pactuado e se a medição corresponde aos 
serviços realizados ACÓRDÃO: "Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, incluído em pauta pelo Conselheiro Edson Simões, 
nos termos do § 2º do artigo 157 do Regimento Interno deste 
Tribunal, devolvidos na presente sessão, após vista que lhe fora 
concedida na 2.870ª S.O., ocasião em que votaram os 
Conselheiros Roberto Braguim – Relator e João Antonio – 
Revisor. Considerando que os levantamentos realizados pela 
Coordenadoria VI comprovaram a ocorrência de ações 
incoerentes com o que efetivamente constou do ajuste, 
restando evidenciada a ausência de controle interno, inclusive 
das fiscalizações que deveriam ser realizadas de modo eficaz 
pelo Departamento de Iluminação Pública – ILUME; 
considerando essa fiscalização deficiente e contraditória, 
ausência de caracterização precisa das irregularidades 
motivadoras de apenação, o atraso no envio do Boletim de 
Ocorrência pela contratada, impossibilitando a recuperação dos 
prejuízos causados pelas avarias e furtos, os termos de 
aceitação qualitativa não acompanhados das respectivas notas 
fiscais, dentre outras irregularidades, que impedem o 
acolhimento da execução contratual; considerando ainda a 
ausência de notícia de prejuízo concreto ao erário, a situação 
fática evidenciada nos relatórios apresentados, de modo 
minudente e abrangente, pela Coordenadoria VI, que 
demonstram o risco a que ficou submetido o Patrimônio Público 
do Município, assim, restando inequívocas as impropriedades 
apontadas, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo, por maioria, pelos votos dos 
Conselheiros Roberto Braguim – Relator, com relatório e voto, 
Edson Simões e Domingos Dissei, em julgar irregular a Execução 
do Contrato 051/SIURB/02, referente ao mês de agosto de 
2007, analisada nos presentes autos. Acordam, ainda, por 
maioria, pelos mesmos votos, em aplicar aos Senhores Walter 
Antonio Bellato e Luiz Carlos Nogueira Siqueira, responsáveis 
pelas irregularidades, a multa no valor de R$ 611,00 (seiscentos 
e onze reais), com fundamento no artigo 52, inciso II, da Lei 
Municipal 9.167/80, combinado com o inciso II do artigo 86 do 
Regimento Interno desta Corte de Contas. Vencido o 
Conselheiro João Antonio – Revisor que, consoante declaração 
de voto apresentada, julgou regular a execução contratual, 
entretanto, determinou que a Origem proceda a uma ampla 
revisão das multas aplicadas, promovendo a cobrança das 
diferenças apuradas, devidamente atualizadas e, ainda, 
determinou o envio de cópia do Acórdão à Controladoria Geral 
do Município para ciência e acompanhamento das providências 
a serem adotadas. Acordam, todavia, à unanimidade, em 
aceitar, os efeitos financeiros produzidos, uma vez que não há 
evidências de prejuízo ao erário e, também, em observância ao 
princípio da segurança jurídica, tendo em vista o tempo 
decorrido e o encerramento do contrato. Acordam, afinal, à 
unanimidade, em determinar a expedição de ofício ao 
Ministério Público do Estado de São Paulo, em atendimento às 
solicitações, juntando-se cópia do relatório e voto do Relator, da 
declaração de voto apresentada, e deste Acórdão. Relatório: 
Trata o presente TC do acompanhamento, por amostragem, no 
mês de agosto/2007, da execução do Contrato 051/SIURB/02, 
celebrado entre a Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana 
e Obras – SIURB, atual Secretaria Municipal de Serviços e 
Consórcio SPLuz, cujo objeto é a prestação de serviços técnicos 
de manutenção corretiva e preventiva do Sistema de Iluminação 
Pública no Município de São Paulo, com fornecimento de 
materiais, verificando se os serviços estão sendo prestados e 
fiscalizados de acordo com o pactuado e se a medição 
corresponde aos serviços realizados. Em relatório de fls. 1690 – 
1706, os técnicos deste Tribunal apontaram inúmeras falhas na 
Execução Contratual, conforme a seguir exposto: a) os serviços 
referentes à substituição de equipamentos de vapor de 
mercúrio queimados por outros de vapor sódio e à troca de 
difusores de boro silicato das luminárias antigas avariadas 
foram considerados, por orientação da direção de ILUME.3, 
como serviços de manutenção corretiva diversos, podendo gerar 
duplicidade de pagamento, onerando irregularmente o erário, 
pois são serviços remunerados na manutenção corretiva; b) os 
prazos para liberação das medições e faturamento – 15 
(quinze) dias úteis - e dos pagamentos – 30 (trinta) dias – não 
estavam sendo observados; c) as inconsistências relativas à 
qualidade das informações e dados cadastrados e aos relatórios 
emitidos pelo Sistema Automatizado – SAC impossibilitaram a 
aplicação de multas à contratada, por falta de precisa 
caracterização das irregularidades; d) a Administração deixou 
de adotar, após 20 (vinte) meses das conclusões do Grupo de 
Trabalho, providências para corrigir os atrasos no atendimento 
às reclamações de falhas no Sistema, problema que se agravou 
com a redução do número de servidores da equipe de 
fiscalização, com prejuízos na prestação dos serviços 
respectivos; e) inobservância, pela contratada, do prazo fixado 
em contrato – 5 (cinco) dias – para remessa do Boletim de 
Ocorrência Policial, quando cabível, impossibilitando a 
recuperação dos prejuízos causados ao Erário em razão de 
avarias e furtos de equipamentos; f) os Termos de Aceitação 
Qualitativa não estão acompanhados das Notas Fiscais, 
conforme exigência contratual, podendo causar problemas em 
relação às garantias dos materiais aplicados; g) as falhas e 
omissões técnicas no Contrato permaneciam pendentes de 
correção, gerando reclamações dos munícipes, principalmente 
quanto à limpeza dos IPs, trocas de refratores quebrados, podas 
que bloqueiam os IPs, dentre outras; h) pagamento 
extemporâneo da medição examinada, correspondente ao mês 
de julho de 2007. Frente ao apontado, determinei a expedição 
de ofício ao Departamento de Iluminação Pública – ILUME, 
solicitando os devidos esclarecimentos. A resposta do Sr. Walter 
Bellato, Diretor de Ilume à época, foi analisada pela Equipe 
Auditora deste Tribunal, que manteve suas conclusões relativas 
às falhas mencionadas nas alíneas "b", "c", "d", "e" e "h", 
propondo, em relação às alíneas "a", "f" e "g", medidas para 
uniformizar os procedimentos, de forma a garantir a 
transparência e permitir o controle externo, entendendo, ainda, 
ser necessária a expedição de Portaria Intersecretarial para 
disciplinar a poda de árvores que prejudicam a iluminação. A D. 
Assessoria Jurídica de Controle Externo, instada a manifestar-se, 
afirmou nada ter a acrescentar às conclusões da Equipe Técnica, 
parecendo-lhe necessário, entretanto, consignar que a edição 
de Portaria Intersecretarial, disciplinando os procedimentos 
necessários à poda de árvores, insere-se no campo da 
conveniência administrativa do gestor público, podendo, assim, 
a título de cooperação, ser sugerido à Administração um 
aprimoramento no referido procedimento. Frente às evidências, 
e em obediência ao disposto no artigo 5º, inciso LV, da 
Constituição Federal, determinei a intimação do Sr. Walter 
Antônio Bellato – Diretor Técnico do Departamento de 
Iluminação Pública e do Sr. Luiz Carlos Nogueira Silveira – 
Diretor da Divisão Técnica de Manutenção e Controle - Ilume-3, 
para que oferecessem defesa sobre os questionamentos 
apontados pelos Auditores. Da leitura das defesas apresentadas, 
constatou-se que as duas têm basicamente o mesmo teor. A 
Coordenadoria VI, analisando as referidas peças, manteve 
inalteradas suas conclusões anteriores, recomendando a 
uniformização de entendimentos entre os diversos setores de 
ILUME e a formalização dos procedimentos relativos à troca de 

sistema, poderiam dar o devido embasamento aos quantitativos 
e qualitativos considerados no presente Edital”. E não foi 
diferente disso o que foi feito pela Administração, posto que as 
planilhas juntadas as fls. 90 e seguintes, referentes aos Anexos 
10/11 do Edital, apresentam a relação de materiais de 
iluminação pública de uso contínuo e a relação de materiais de 
iluminação pública passíveis de reforma, ambas, especificadas, 
quantificadas, datadas de sua última revisão, constando 
quantas revisões já realizadas para cada um dos itens listados. 
O Anexo 12 do Edital (fls. 98 e seguintes) expressa a quantidade 
de materiais e intervenções para os serviços de manutenção 
corretiva em cada uma das áreas e sua respectiva quantificação 
demonstrada de forma unitária e total. H a Informação 
011/2002 juntada no PA do Edital (fls. 195) que explana a 
metodologia escolhida de divisão dos trabalhos agrupando os 
serviços em três módulos de atividades, respeitando-se a 
natureza técnica específica das intervenções da seguinte forma: 
manutenção corretiva; manutenção corretiva – diversos; e 
manutenção preventiva. O documento define cada um dos 
módulos e apresenta sua composição, contemplando os tipos 
de atividades. Esclarece que o universo de todas essas 
manutenções está representado na Seção 5 do Edital e que “os 
valores ali propostos foram resultantes, tanto das elaborações 
das composições analíticas dos serviços, quanto da pesquisa 
dos respectivos custos de insumos, equipamentos e mão-de-
obra”. É por óbvio que a pesquisa analítica feita está 
relacionada a todo o histórico da prestação de serviço de 
iluminação da cidade de São Paulo, mesmo porque, esta é a 
base de dados que a Administração possui e se utiliza, como 
está demonstrado nos autos. Considero, também, superados 
pela Origem, com as explicações trazidas, os itens formais que 
tratam da fundamentação para os índices contábeis descritos 
no subitem 5.6.4 do Edital e a ausência de indicação das 
condições de recebimento do objeto licitado. De fato, pode-se 
inferir que no Edital, o limite global da proposta é o valor 
máximo indicado na planilha de composição dos preços; que no 
caso concreto os licitantes não ultrapassaram referido valor; e 
que os serviços em debate são essenciais e não podem sofrer 
solução de continuidade. A Administração entende que a forma 
mais indicada para o recebimento dos serviços contratados é o 
pleno e irrestrito funcionamento do sistema de iluminação e a 
aferição do número de reclamações ao serviço de atendimento 
do cidadão; que a própria Administração possui os dados 
necessários a atestar o nível de reclamação da população e que 
o sistema de iluminação está em funcionamento. E o restante 
dos apontamentos é passível de relevação, a fim de não nos 
retermos ao formalismo em excesso, notadamente na ausência 
de datação e assinatura do instrumento; exigência de visto do 
CREA/SP; não estabelecimento das condições de liderança da 
empresa responsável pelo consórcio; não estabelecer com 
clareza o caráter  excessivo da proposta para sua 
desclassificação; não divulgação do instrumento convocatório 
pela Internet; e inadequada divulgação das condições do edital. 
O Contrato 051/SIURB/2002 apresenta apontamentos formais 
considerados releváveis pelos opinantes técnicos, tais como 
ausência de publicação resumida do instrumento e o seu não 
envio a esta Corte de Contas. Apontam a ausência de 
comprovação de vistoria como causa que pudesse ensejar a 
rescisão do instrumento. A meu ver, considero, também, passível 
de superação, posto que, a Administração entendeu que a 
declaração apresentada pela empresa contratada de que esta 
possuía em suas instalações aqueles itens bastaria para a 
emissão da Ordem de Início, não elegendo a vistoria como 
condicionante à continuidade da prestação de serviços de 
iluminação no município. Além do mais a não realização da 
vistoria pela Origem não implicaria em nada na obrigação de 
adimplir da contratante nos termos a que se propôs. O Termo 
de Aditamento 106/2002 traz a ausência de despacho de 
autorização, convalidada com a assinatura do instrumento. Traz, 
também, ausência de publicação na internet e falta de envio 
das informações a este Tribunal, ambas releváveis. Erra AUD ao 
apontar no Termo de Aditamento 141/2003 divergência na 
fórmula apresentada para o reajustamento do preço no termo 
aditivo (fls. 1516) e a fórmula que consta no documento de fls. 
1519, visto tratar-se da mesma operação matemática. O 
documento nada mais é do que a decomposição dos índices I e 
Io da fórmula final. Os Termos de Aditamentos 015/2004 e 
089/2004 trazem impropriedades formais também muitas vezes 
desconsideradas em outros julgamentos desta Corte, tais como: 
ausência de documentos fiscais e insuficiência da nota de 
empenho. O Termo de Aditamento 005/2006 e o Termo de 
Aditamento 06/2006 tiveram transcorridas suas defesas in albis 
por seus responsáveis (Srs. Andrea Matarazzo e Antônio 
Marsiglia Netto), porém seus apontamentos formais já 
apresentaram manifestação pela superação, emitida pela 
Secretaria Geral, com a qual concordo. Os Termos de 
Aditamentos 07 a 09/2007 tiveram apontamentos rebatidos 
pelo responsável, Sr. Dimas Eduardo Ramalho, Secretário 
Municipal de Serviços na Prefeitura do Município de São Paulo, 
à época, primeiramente, pela não acessoriedade dos 
aditamentos firmados aos instrumentos antecessores e ao 
caráter formal de pontos remanescentes, que de fato, nesse 
último argumento, não impedem o seu acolhimento. Restando 
o Termo de Aditamento 10/2007 que, também, acolho a defesa 
do interessado, Sr. Dimas Eduardo Ramalho, ao rebater AUD 
comprovando que não houve inovação no objeto e consequente 
ausência de projeto básico e de pesquisa de preço, quando da 
comparação da planilha de estimativa de custos de mão-de-
obra e material do TA em tela com a descrição dos serviços de 
manutenção preventiva prevista no contrato original (fls. 
1469/1470 e 1475/1490). Na prática a terminologia 
“remodelação” da iluminação pública representou, de fato, a 
própria “manutenção preventiva” já prevista no instrumento 
original. Entendo, também, que os argumentos colacionados 
aos autos pela defesa coloca em perspectiva os apontamentos 
restantes trazidos por AUD, no que se refere a aplicação do 
Decreto Municipal 48.085/07. Alega AUD, apenas, que o TA sob 
análise onerou Programa de Trabalho diverso daquele 
inicialmente previsto e que, por isso, desrespeitou o artigo 12 
do Decreto Municipal 48.085/07. Ocorre que o próprio artigo 12 
do referido Decreto possibilita que, para o cumprimento do 
Programa de Trabalho estabelecido na Lei Orçamentária, a 
Unidade Orçamentária poderá delegar competência a outras 
Unidades por meio de Reserva com Transferência, quando se 
tratar de empenhamento e fases subsequentes. Assim, os 
extratos de reserva com transferência oneraram o programa 
451 – Intervenção, Urbanização e Melhorias de Bairro, relativo 
à Secretaria Municipal das Subprefeituras (unidade 
orçamentária cedente), ao invés do programa 452 – FUNDIP – 
Operação e Manutenção de Rede e Iluminação Pública (unidade 
orçamentária cedida). Aponto, por fim, que os acréscimos 
quantitativos do objeto realizados neste Aditamento alterou 
proporcionalmente a importância paga ao contratado, em 
acordância ao princípio constitucional da isonomia, atendendo 
a disposição contida no artigo 65, inciso I, alínea ‘b’ e § 1º da 
Lei Federal 8.666/93. Dessa forma, diante, também, dos efeitos 
financeiros e jurídicos já produzidos no adimplemento do 
objeto contratado e, notadamente, ao tempo decorrido, JULGO 
REGULARES a Concorrência 001/SIURB/2002, o Contrato 51/
SIURB/2002, os TAs 106/2002, 141/2003, 015/2004, 089/2004 e 
os TAs 001 a 010/2006. Notas: (04) Revista Zenite de Licitações 
e Contratos, edição de novembro 2010. (05) Comentários à Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos, Dialética, 2000, 7ª 
edição, pág. 521, nº 6.2. (06) BCL, nº 2, pág. 75, fls. 1996. 
Participaram do julgamento os Conselheiros João Antonio – 
Revisor, Edson Simões e Domingos Dissei. Presente o Procurador 
Chefe da Fazenda Substituto Joel Tessitore. Plenário Conselheiro 
Paulo Planet Buarque, 9 de agosto de 2017. a) Maurício Faria – 
Vice-Presidente no exercício da Presidência; a) Roberto Braguim 
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